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LEI N° 048 DE 18 DE JUNHO DE 1998. 

 

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE 

LOTES PARA   A   SSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE GAÚCHA DO 

NORTE”. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte – MT, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

ART. 1° - Ficam doados para a Associação 

Comunitária de Gaúcha do Norte, os Lotes 6 – 7 – 8 – 9 

da quadra 143 do loteamento urbano de Gaúcha do Norte 

- MT, de propriedade da Prefeitura Municipal. 

ART. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação ou afixação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

   Gaúcha do Norte – MT, 18 de Junho de 1998 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO DE DEUS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 


